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ESTADO DE SER,GIPE

uuxtcÍpro DE ÍtossA sENlloRA DAs DoREs
FUNDO iIU ICIPAL DE SAÜDE

Ara DE REGTSÍRO DE PREçOS No 33/2022 FHS

oFUDolluÍlIcIPALotslÚoeDENossASENHoRADAsDoR"Es/sE,inscritonoCNPJ
,oÉ ó- "; 

'ii.igg.ASrlOOOr-ga-,- 
ioãtizaOo à Avenida Liberdade, s/no, Centro,- dora-v.ante

ããi".iÀ"a"'óãéíõ-'c-inrntnooR, neste ato repre§entado pelo sr' 9IE99.i1!!Ios
iliiÁiA; po.t"ao. ao ne níã.xxi.rc«-a ssi/pe e do cPF no 034.xxx.»«-46,

ãáiiià-Jià"â"'õ iuigamento ao pneóío rc t3l2022 Flts, para REGrsrRo_DE PREços,

uma vez homologado o p;;;;;; iesor'vL registrar. os preços de EilDoGERArs

ÉôúrpÀÍeiióê úeorcos'r-iói. ii.*ii" * cNpl..sób.o..no 08.6e7.8s2l0001-e1, com sede

naRuaDomJorgedef'f"n"r".,-n"'f.feo,Centro,VilaVelha'Esnesteatorepreseitadap-elo
éã"r,ã, wriuaú noonreue3'oe ineius, portador do RG 3.X)«.911 SSP/MG e do cPF

609.XXX.XXX-91. Atenderldo as condições previstas no instrumento convocatório e as

constantes deste instrumento, 
-i,:ãitanão-se as Partes- às normas constantes das Leis n"

l-o,íio)õi, n; s6,65/sr 
" "rt.ãiãáã 

poit"riJres, e oos Decreros Municipais no 6122018 e no

67otzd2o, e em conformidade com as disposições a seguir'

01. DO OB'ETO:
01.1. A presente Ata tem Por objeto o registro 9e pleçgs para eventual e futura aquisiçâo de

médico-hospitalares para,t"nãã'iàr neiãssioades do Fundo Municipal de saúde. d_e acordo

coã is etóecin.ações constantes do Edital de Pregão Eletrônico no L3l2o22 FMS e seus

anexos, e p*,postas oe preçoi apiesentadas, de acorão com o art' 55' xI da Lei n" a'666/93'

;;;;á;í"];'d*r.Àntà, á ruãi pãrtá i"t"granre do presente instrumento para todos os fins

de direito.

02. DO REGI]IIE DE EXECUCÂO3
o2.1. o obieto será executaFmediante a forma de execução indireta' sob o regime de

ãmpreiiaaa por Preço unitário, nos termos da Lei no 8'666193'

03. DO PRECO E DAS CO DICõES DE PAGA ENTO: 
.

03.1. os materiais setão ro'neffiãG-06ãEG-os Pelos preços tegistrados constantes do Anexo I desta Ata'

õã:i: ó; ilsil;ntos serão 
"iãtrãa6, 

ápó, iúuiaaao da despesa. no prôzo.de até 30. (trinta)

ãi"í ,"ái"i,t" a apresentaçãõ- a" r.fotu Fiscal/Fàtura, devidamente ceÊificada pelo setor

responsável pelo recebimento do objeto;
03.3. Para fazer jus uo p"g"Ãàntó, o fomecedor registrôdo deverá apresentar' juntamente

com o documento o" coo.ança,'óiàvã àe regutariaaaelao com as Fazendas Federal, Estadual

;ilr;i.úã, órova ae ."griuriá"ã" pe.antÉ o Iptitytg Nacional do seguro social - INSS'

á"runi" ó FôiS - cRF e a Certidão de Débitos Trabalhistas ' CNTD;

03.4. Nenhum pagamento ,"à-Àr"úoo ao fornecedor registrado ênquanto- houver pendência

ããliàuü"çao oé oirigação r,n.-ã"ú, àm virtude de penatidade ou inadimplência contratual;

ó1.s. nao narerá, soÉ Éipótese alguma, pagamento antecipado;

03.6. Não haverá reajuste de preços durante a vigência desta ata;

óá.r: N; cáro a" 
"táro 

ag oãgã'r;"nto, será utiÍzado, pará atuatização do valor mencionado

nã."pri Jãtt. cláusula, o Índiãe r'laclonal de Preços ao consumidor - INPC/IBGE;

ôã.&'N";;;;;", estarão inciuídas todas as despesas que. direta ou indiretamente, decorram

ãã Êr"ãréo àJ oujeto aa préiente ata, inctüsivc custos com pessoal, encargos sociais,

iÃuãi'nüãr 
- 

"- 
prÉviJenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de

quãlquer natureza;
ôi,g. oecortiaos is (quinze) dias contados da data em que os Pagamentos estiverem. retidos'

Àà, qr" à fomeceOàr regiitrado apresente a. documentacão hábil Dara liberação dos seus

"iàãiü, 
; *9i;4. ."ra' 

""n-""rual' 
,nitatàratmente pen ÓneÃo GERENçIAD9R, ficando

;;;;g;fu" ao Íornecedor registrado, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos

prodútos efetivamente prestâdos e atestados'

04. DO REAIUSTE DE PRECOS:
il]l|a" nar"ra r"a:r"te o" p.eços durante o período de vigência da ata'
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04,2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados n; mercâdo ou cancelados poÍ fato que eleve o custo dos itens registrados,
âUãnAà ao órgão gerenciador proíiover as negociações junto ao fomecedor 

-registrado,
observadas as ãispolições contidas na alínea 'd'do inciso II do cãput do art. 65 da Lei no

8.666, de 1993;
0+.3..Quandoopreçoregistradotomar-sesuperioraopreçopraticadonomercadopormotivo
supervãniente, ó órgão óerenciador convocará o fomecedor registrado para renegociarem a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado; .
O+.4. O forneceàor registrado obriga-se a repassar ao Ôrgão gerenciador todos os preços ê

vantagens, ofertados ão mercado, semPre que esses forem mais vantajosos do que os

vigentes;
04-.5, eúando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor

rcgúào não pudeicumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

04:6. Uberar o fornecedor registraào do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra

antes de solicitação formal dá fomecimento. e sem aplicação da penalidade, se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
04.7. Caso haja, convocar os fomecedores registEdos na qualidade de cadastro de reserva

para assegurar igual opoÊunidade de negociação;
õ+.A. ruaá havéndo êxito nas negoãiaçõés, o ór9ão gerenciador deverá proced_er o

cancelamento da ata de registro de preçoi, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa;
oJ-s. É Jedaao efetuar-acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de preços, inclusive

o acréscimo de que trata a alínea'd'do inciso II do art' 65 da Lei no 8.666, de 1993'

05. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PRECOS:
õ5J. A,,ral''dade da prese,rte nta ae negistro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da

data de sua assinatura.
§1o - Flndo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos

órevistos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto deste

instrumento,

06. DO rllÍCro DOS FORI{ECTHEIITOS E COI{DICõES DE RECEBIHEIITO pO OBJETO:
osr. o início oos fomecimentos dar-se-á da assinatura da ata de registro de preços e sua

efetiva publicação no diário oficial do Município;
06,2. A; entreias dos itens deverão ser efetuadas em, no máximo, cinco dlas após atestada a

solícitação previamente expedida pelo FMS;
06.3. o recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 73. inciso II, letra'a", "b", da lei

8,666193, com alterações posteriores;
06.4. As quantidades indicadas no presente termo são meramente estimativas, não gerando

obrigação de consumo para o Fundo Municipal de Saúde;
06.5-. taberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is)

Fatura(s) correspondentes aos fomecimentos executados, em Pleno acordo com as

especificações contidas no Írresente termo, aliado às disposições constantes da proposta do
fornecedor;
06.6. No ato da entrega o responsável pelo recebimento designado pelo FMS podeÉ recusar os
produtos se estes não atenderem às especificações do presênte termo, devendo o fomecedor
substituí-los no pfttzo máxirno de 24 (vinte e quatro) horas;
06.7, A obriqação do fomecedor registrado em relação à entrega será considerada como
atendida somente após o ACEITE FINAL por paÉe da equipe técnica do órgão gerenciador.

07. DA DOTACÃO ORCAiI ENTÁRIA:
07,1. As despesas oriunda:i com o pagamento do referido objeto desta ARP correrão à conta
dos recursos orçamentários consignados no orçamento Programa do órgão gerenciador e/ou
dos demais partícipes, con'orme o caso, com dotação suficiente, obedecendo à classincação
pertinente, devendo ser indicadas apenas quando da resPectiva formalização do contrato ou
outro instrumento hábil, nos termos do aÊ. 60, §o, do Decreto Municipal io 6t7 /2018.
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08. DA RESPO SABILIDADE DAS PARTES!
08.1. O fomecedor registrado, durante a validade do registro, compromete-se a:

a) Garantir a boa qualidade do Material fornecido;
b) Assegurar a qualidade e conservação do fomecimento realizado;
cj eermitir e facilitar, à fiscalização ou supervisão do Fundo Municipal de Saúde de oSsA
stNHoRÂ DAs DoREs, a inspeção do fomecimento, em qualquer dia e horiírio, devendo
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados;
à1 tnformar à fiscôlização ou supervisão do Fundo Municipal de Saúde de OSSA SE I{ORÂ
OIS oOntS a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a

conclusão do fomecimento, no todo ou em parte. indicando as medidas para corrigir a

situação;
e) Relpeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas municipais sobre
execução do fomecimento em locais públicos;

0 Fomecer de acordo com as especificações exigidas no Instrumento convocatório e na

Proposta;
g) ôomunicar ao Fundo Municipal de Saúde de NOssA SE HoRA DAs DoRES toda e
qualquer alterôção dados cadastrais para atualização;
h) Manter preposto aceito pela adjudicante, para representá-la na execução do fomecimento
durante a vigência da Ata de Registro de Preços;
i) Responsabilizar-se pelas danos causados diretamente ao adjudicante ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do fomecimento, não excluindo ao
adjudicatário ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do
fomecimento, não excluindo ou reduzindo essa resPonsabilidade à fiscalizaÉo ou o

acompanhamento pelo adjudicante;
j) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em
dia as obrigações sociais e salariais dos empregados;
k) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução da Ata de registro de Preços;
l) Manter, durante a execução do avençado, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação.
m) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Fundo Municipal de
Saúde, sem prévia e expressa anuência,
n) Não realizar associação com outrem, cessão ou transfeÉncia total ou parcial, bem como a

fúsão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Fundo Municipal de Saúde.
08.2. o ór9ão gerenciador, durante a validade deste registro, compromete-se a:
ô) Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da
Adjudicatána pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem quaisquer danos,
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
b) Comunicar à Adjudicaüária qualquer irregularidade encontrada no fomecimento, fixando-lhe,
quando não pactuado, prazo para corrigi-los;
c) Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a vigência da Ata de Registro;
d) Notificar, por escrito, a Adjudicatária da aplicação de qualquer sanção;
e) Efetuar o pagamento à Adjudicakíria no prazo acordado, após a entrega da nota
fiscal/fatura no setor competente.
0 Prestar informações necessárias, com clareza, para fornecimento avençados;
g) Credenciar perônte a ADIUDICATÁRIA, mediante documento hábil, servidores autorizados a
acompanhar, fiscalizar e conferir a qualidade e fomecimento adjudicados;
h) Notificar a ADIUDICA;ÁRIA para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos
de fomecimento que porventura venliam a ser considerados impóprios e/ou prejudiciais, por
técnicos do Fundo Municipal de Saúde de NoSSA SEXHORA DAS tXrRES, a qualidade do
material fomecido e a utilização dos mesmos;
i) Emitir'Ordem de Fornecimento" autorizando o início da execução à ADJUDICATÁRLA;
j) Acompanhar e fiscalizar permanentemente o fomecimento, visando o atendimento das
normas, especificações e instruções estabelecidas, devendo intervir, quando necessário, a fim
de assegurar sua regularidade e o fiel cumprimento;
k) Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e sanções previstas na Ata, de
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(}9. DAS PE ALIDADES É }IULTA§:
osJ. Pelo atraso injustificado nos fomecimentos, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforÍne o caso. o órgão gerenciador poderá aplicar ao Fomecedor as seguintes
sanções, previstas no art. 87 da Lei no 8,666t93, garantida a pévia defesa:
a) Advertência;
Ui Ututta Ae O,áoó (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 1096 (dêz por cento)

sóbre o valoi Oo(i) material(ls), em decorrência de atraso injustificado na execução dos

fomecimentos;
cj muta oe rdc6 (aez por cento) sobre o valor total do(s) material(is), no caso de inexecução

total ou parclal dos mesmos;
d) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
e) Declaração de iniaoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

IO. DO CANCEIÁIIEI{TO DA ATA DE REGISTRO DE PR
10.1. O registro do fomecedor será cancelado quando:
a) O fomecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
bi O fomecedor não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no PÍilzo
eitabelecido pela administração, sem justificativa aceitávell
c) O fomeceáor não aceitai ieduzir o seu preço, na hipótese deste se tomar superior àquelês
praticados no mercado;
d) O fomecedor sofrer quaisquer das sanções previstas na cláusula anterior. alíneas d e e.
1ô.2. O cancelamento de registros nas hipóteses prêvistas nas alíneas a, b e d desta cláusula
será formalizado por despuiho do órgão gerenclador, assegurado o contraditórlo e a ampla
defesa.

ESTADO DE SERGIPE
IIUNICÍPIO DE ]IOSSA SE HORA DAS DORES

FU DO U ICTPAL DE SAÚDE

acordo com as Leis que r€gem a matéria;
l) Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes ao fomecimento objeto da
licitação;
m) iagar os preços do Material fornecido de acordo com as prescrições na Ata de Registro de

Preços,

11. DA VTNCUIICÃO OO REGISTRO:
11.1, O presente termo está estritamente vinculado:
a) Ao procedimento lidtatórlo na modalidade pregão, ato no f3/2O22 FMS, seus anexos;
b) À proposta do fornecedo' registrôdo.

12. DA LEGTSLACÃO APLTCÁVEL À EXECUCÃO DO OB'ETO E OS CASOS O TSSOS:
.1. A presente ata de registro fundamenta-se:
Na Lei Federal no 10.520/02;
Na Lei Federal no 8.666/93;
No Decreto Municipal no 67012020',
No Decreto Municipal no 6l7l2OLBi
Nos preceitos do direito público;

0 Supletivamente. nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito
privado.
12.2. Os casos omissos e c,uaisquer ajustes que se flzerem necessários, em decorrência deste
termo, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, termo aditivo'

13. DÂS ALTERACôES:
13.1. Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste
instrumento. na Lei no 8.666/93, com alterações posteriores e em outras disposições legais
pertinentes, realizar, mediante termo aditivo e/ou termo de re-ratificação, as alterações que
julgarem convenientes;

t2
a)
b)
c)
d)
e)
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13.2. Em caso de concorjata, o registro poderá se,' mantido, se o fomecedor registrado
oferecer garantias que sê-jam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório
cumprimento das obrigações por ele assumidas'

14. ÍX' ACO PAÍIHAHEi]IO E DA FISOALIZACÃO:
@eoartigo67daLein.8.666/93,serádesi9nadoservidor
nomeado em poÊarià específica, parar acompanhar e fiscalizar a execução do presente

Contrato;
14.2. À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do

contrato com as norrnas Especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a

qualidade desejada;
il.:. e ação dã fiscalização 1ão exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais;
14.4. A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da

licitante vencedoia pelos àanos causados ao Fundo Municipal de Saúde de Nossa Senhora das

óo..t o, a terceiros, resultante de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus

empregados ou prepostos;
iq.'S. Á ti.it"ntà vencedorà deverá manter preposto, aceito pela AdministraÉo, durante o

período de vigência da Ata, 2ara representá-la,

15. DO FOROr
151. A, pa,t"s elegem a c:,marca da cidade de Nossa Senhora das Dores. Estado de sergipe,

àomo únito compeÉnte pa, dirimir as questões que porventura surgirem acerca do presente

instrumento, com renúncia expressa Por qualquer outro.

ESTADO DE SERGIPE
rUNICÍPIO DE OSSA SE!'HORA DAS DORES

FUI{DO iIU ICIPAL DE SAÚDE

E. por estarem assim, justa§ e-acordadas, as partes assinam este instrumento, a fim de que

produza seus efeitos legais

Nossa S.enhora das Dores/SE, 29 de novembro de 2022.

ADI
o

tratante
wlLLIAM
OE

FREÍÂSóO9591 1 8691

WTLLLAM R,ODRIGUES DE FRETTAS
' Representante legal

Pelo fornecedor registrado
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